
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Decreto nº. 6.500, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). Roberta Nasci-
mento Santos, do cargo de Coorde-
nadora de Saúde da Mulher da Secre-
taria Municipal de Saúde e dá outras 
providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Roberta Nascimento Santos, portador(a) do RG nº. 
12.XXX.XXX-72 /SSP-BA e CPF nº. 023.XXX.XXX-99, do cargo de Coordenadora de Saúde 
da Mulher da Secretaria Municipal de Saúde, em total conformidade com as competências do 
órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.501, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Torna sem efeitos a Designação 
do(a) Sr(a). Ana Cléia dos Santos 
Leal, do cargo de Assessora Técnica 
de Gestão da Educação Básica da Se-
cretaria Municipal da Educação e dá 
outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Torna sem efeitos a designação do(a) Sr(a). Ana Cléia dos Santos Leal, portador(a) do 
RG nº. 06.XXX.XXX-61 /SSP-BA e CPF nº. 655.XXX.XXX-00, do cargo de Assessora Técnica 
de Gestão da Educação Básica da Secretaria Municipal da Educação, em total conformidade com 
as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 
1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.502, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). João Francisco 
da Silva Filho, do cargo de Coorde-
nador de Apoio as Entidades Filan-
trópicas e Religiosas da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento So-
cial e Cidadania e dá outras provi-
dencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). João Francisco da Silva Filho, portador(a) do RG nº. 
07.XXX.XXX-50 /SSP-BA e CPF nº. 754.XXX.XXX-68, do cargo de Coordenador de Apoio 
as Entidades Filantrópicas e Religiosas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo esta-
belecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.503, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Designa o(a) Sr(a). Bruna Lima 
Nascimento, para exercer a função 
de Coordenadora de Saúde da Mu-
lher da Secretaria Municipal de Sa-
úde e dá outras providencias. 
. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica designado(a) o(a) Sr(a). Bruna Lima Nascimento, portador(a) do RG nº. 
08.XXX.XXX-08 /SSP-BA e CPF nº. 001.XXX.XXX-39, para ocupar a função de Coordena-
dora de Saúde da Mulher da Secretaria Municipal de Saúde, em total conformidade com as com-
petências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
 
     
 



 

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.504, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Designa o(a) Sr(a). Creuza Mada-
lena dos Santos, para exercer a fun-
ção de Coordenadora de Regulação 
na Secretaria Municipal de Saúde e 
dá outras providencias. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica designado(a) o(a) Sr(a). Creuza Madalena dos Santos, portador(a) do RG nº. 
03.XXX.XXX-18 /SSP-BA e CPF nº. 388.XXX.XXX-53, para ocupar a função de Coordena-
dora de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde, em total conformidade com as competên-
cias do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.505, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Designa o(a) Sr(a). Caio Souza dos 
Santos, para exercer a função de Co-
ordenador de Auditoria, Avaliação, 
Controle e Ouvidoria da Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde e dá 
outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica designado(a) o(a) Sr(a). Caio Souza dos Santos, portador(a) do RG nº. 
20.XXX.XXX-97 /SSP-BA e CPF nº. 065.XXX.XXX-74, para ocupar a função de Coordenador 
de Auditoria, Avaliação, Controle e Ouvidoria da Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, em 
total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.506, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a) Helena Taiara 
Cerqueira de Jesus, do cargo de 
Coordenadora de Planejamento Ur-
bano e Regularização Fundiária da 
Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Orçamento e Gestão e dá ou-
tras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado (a) o(a) Sr(a). Helena Taiara Cerqueira de Jesus, portador(a) do RG 
nº. 45.XXX.XXX-8 /SSP-BA e CPF nº. 434.XXX.XXX-40, do cargo de Coordenadora de Pla-
nejamento Urbano e Regularização Fundiária da Secretaria Municipal de Planejamento, Orça-
mento e Gestão, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo 
estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.507, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a) Helena Taiara 
Cerqueira de Jesus, para ocupar o 
cargo de Coordenador de Gestão do 
Fundo, Projetos e Prestação de Con-
tas da Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeada (a) o(a) Sr(a). Helena Taiara Cerqueira de Jesus, portador(a) do RG nº. 
45.XXX.XXX-8 /SSP-BA e CPF nº. 434.XXX.XXX-40, para ocupar o cargo de Coordenador 
de Gestão do Fundo, Projetos e Prestação de Contas da Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, 
em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.508, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). Fernanda Ma-
ria Carmo Ribeiro de Santana, do 
cargo de Coordenadora de Especiali-
dades Médicas da Secretaria Munici-
pal de Saúde e dá outras providen-
cias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Fernanda Maria Carmo Ribeiro de Santana, portador(a) 
do RG nº. 11.XXX.XXX-75 /SSP-BA e CPF nº. 027.XXX.XXX-79, do cargo de Coordenadora 
de Especialidades Médicas da Secretaria Municipal de Saúde, em total conformidade com as 
competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
 
     



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

Decreto nº. 6.509, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Fernanda Maria 
Carmo Ribeiro de Santana, para 
ocupar o cargo de Coordenadora de 
Unidades de Saúde da Família  da 
Secretaria Municipal de Saúde e dá 
outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Fernanda Maria Carmo Ribeiro de Santana, portador(a) 
do RG nº. 11.XXX.XXX-75 /SSP-BA e CPF nº. 027.XXX.XXX-79, para ocupar o cargo de 
Coordenadora de Unidades de Saúde da Família da Secretaria Municipal de Saúde, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.510, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Junior dos San-
tos Sandes, para ocupar o cargo de 
Chefe do Setor de Compras e Supri-
mentos da Secretaria Municipal de 
Saúde e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Junior dos Santos Sandes, portador(a) do RG 
nº.16.XXX.XXX-61 SSP-BA e CPF nº. 086.XXX.XXX-63, para ocupar o cargo de Chefe do 
Setor de Compras e Suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde, em total conformidade com 
as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 
1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.511, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Crispiniana 
Leal Santos, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria da Secreta-
ria Municipal de Saúde e dá outras 
providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Crispiniana Leal Santos, portador(a) do RG 
nº.02.XXX.XXX-02 SSP-BA e CPF nº. 405.XXX.XXX-87, para ocupar o cargo de Assistente 
de Secretaria da Secretaria Municipal de Saúde, em total conformidade com as competências do 
órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.512, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). Cidy Clai Cân-
cio e Lima, do cargo de Coordena-
dor de Vigilância Epidemiológica da 
Secretaria Municipal de Saúde e dá 
outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Cidy Clai Câncio e Lima, portador(a) do RG nº. 
5.XXX.XXX-46 /SSP-BA e CPF nº. 690.XXX.XXX-10, do cargo de Coordenador de Vigilância 
Epidemiológica (7.3.2.) da Secretaria Municipal de Saúde (7.), em total conformidade com as 
competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.513, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Designa o(a) servidor(a) Severino 
Wagner da Silva, para exercer a fun-
ção de Coordenador de Vigilância Epi-
demiológica e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 
que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Pre-
feitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). Severino Wagner da Silva, porta-
dor(a) do RG nº. 06.XXX.XXX-43 /SSP-BA e CPF nº. 009.XXX.XXX-43, para exercer a 
função de Coordenador de Vigilância Epidemiológica, em total conformidade com as 
competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 
1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de 
Recursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) 
quanto à entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida 
de Cargos Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Muni-
cipal nº. 1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as dispo-
sições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 
2026. 
 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.514, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Suilan Moreira 
dos Santos, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria da Secreta-
ria Municipal de Saúde e dá outras 
providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Suilan Moreira dos Santos, portador(a) do RG nº. 
11.XXX.XXX-47 /SSP-BA e CPF nº. 013.XXX.XXX-59, para ocupar o cargo de Assistente de 
Secretaria da Secretaria Municipal de Saúde, em total conformidade com as competências do 
órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.515, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a) Talita Leal de 
Oliveira, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento So-
cial e Cidadania e dá outras provi-
dencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Talita Leal de Oliveira, portador(a) do RG nº. 
11.XXX.XXX-57 /SSP-BA e CPF nº. 012.XXX.XXX-44, para ocupar o cargo de Assistente de 
Secretaria na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 
1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.516, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Eduardo Praze-
res Barreto, para ocupar o cargo. 
Assistente de Secretaria da Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania e dá outras provi-
dencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Eduardo Prazeres Barreto, portador(a) do RG nº. 
21.XXX.XXX-03 /SSP-BA e CPF nº. 085.XXX.XXX-31, para ocupar o cargo de Assistente de 
Secretaria da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 
1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.517 de 02 de fevereiro 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) Talles Silva 
dos Santos, para ocupar o cargo e As-
sistente de Secretaria da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 
que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Pre-
feitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). Talles Silva dos Santos, portador(a) 
do RG nº. 14.XXX.XXX-06 /SSP-BA e CPF nº. 077.XXX.XXX-61, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria em total conformidade com as competências do órgão e as 
atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de 
Recursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) 
quanto à entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida 
de Cargos Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Muni-
cipal nº. 1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.518, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Tayana Souza 
Leal, para ocupar o cargo de Chefe 
do Setor de Nutrição e de Alimenta-
ção Escolar da Secretaria Municipal 
da Educação e dá outras providen-
cias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Tayana Souza Leal, portador(a) do RG nº. 14.XXX.XXX-
71 /SSP-BA e CPF nº. 025.XXX.XXX-07, para ocupar o cargo de Chefe do Setor de Nutrição e 
de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal da Educação, em total conformidade com as 
competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.519, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Lilian Valéria 
de Oliveira Goiabeira, para ocupar 
o cargo de Chefe do Setor de Preparo 
e Distribuição da Alimentação Esco-
lar da Secretaria Municipal da Edu-
cação e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Lilian Valéria de Oliveira Goiabeira, portador(a) do RG 
nº. 11.XXX.XXX-71 /SSP-BA e CPF nº. 028.XXX.XXX-60, para ocupar o cargo de Chefe do 
Setor de Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar (5.5.3.) da Secretaria Municipal da Edu-
cação (5.), em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo esta-
belecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.520, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Carlos André 
dos Santos, para ocupar o cargo de 
Chefe do Setor de Cerimonial e 
Eventos Institucionais do Gabinete 
do Prefeito e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Carlos André dos Santos, portador(a) do RG nº. 
08.XXX.XXX-01 /SSP-BA e CPF nº. 991.XXX.XXX-91, para ocupar o cargo de Chefe do Setor 
de Cerimonial e Eventos Institucionais do Gabinete do Prefeito em total conformidade com as 
competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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